
       

  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS  
COORDENADORIA DE COMPRAS 

DIVISÃO DE COMPRAS 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017 – PROCESSO Nº 23005.000055/2017-21 

UFGD Unidade II - Rodovia Dourados/Itahum Km 12 Dourados – MS,  CEP 79.800-000 
Telefone (67) 3410-2800  /  Fax: (67) 3410-2804 / E-mail: compras@ufgd.edu.br 

1 

Andrey de Souza Mallmann 

Pregoeiro 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2017 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 A UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - UFGD e os 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES relacionados no presente edital, por meio deste(a) 

Pregoeiro(a) Andrey de Souza Mallmann, designado(a) pela Portaria/Reitoria nº 582, de 21 

de junho de 2016, considerando a autorização contida nos autos do processo administrativo 

UFGD nº 23005.000055/2017-21, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 

Lei nº 10.520/2002, Lei 8.078/90 (CDC), Decretos nºs 5.450/2005 e 3.555/2000, Lei 

Complementar nº 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993, farão realizar 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

DIA: 05 de maio de 2017. 

HORÁRIO: 09:00 (horário de Brasília). 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 154502 

SEÇÃO I - DO OBJETO 

1. A presente licitação, do tipo menor preço por item, em regime de empreitada por 

preço unitário, tem como objeto a Aquisição de Testes Psicológicos, conforme as 

especificações técnicas e de quantidades descritas no Anexo I - Termo de Referência. 

1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto, descritas 

no Comprasgovernamentais, e as especificações constantes deste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

1.1. A licitação será dividida em itens conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for o seu 

interesse. 

SEÇÃO II - DA DESPESA 

2. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada em          

R$ 47.321,30 (Quarenta e sete mil trezentos e vinte um reais e trinta centavos), conforme 

o orçamento estimativo disposto no Termo de Referência. 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o 

sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, por meio do sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4. O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer 

unidade de cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos 

Ministérios, das Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços 

Gerais - SISG, localizada nas Unidades da Federação. 

5. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou à UFGD responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7. Não poderão participar deste Pregão: 

7.1. Empresa ou sociedade estrangeira que não funcionem no país; 

7.2. Empresa suspensa de contratar com a UFGD, na forma do artigo 87, III, da 

Lei 8.666/93; 

7.3. Empresa impedida de licitar ou contratar com a União, seus órgãos ou 

entidades, quando a pena for imposta com base no artigo 7º da Lei 

10.520/2002; 

7.4. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, na formado artigo 87, IV, da Lei 8.666/93; 

7.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão. 

7.6. Empresa cujos sócios, dirigentes ou funcionários sejam servidores da 

UFGD; 

mailto:compras@ufgd.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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7.6.1. A proibição prevista no item em questão, estender-se-á as 

empresas cujos sócios ou dirigentes possuam cônjuge, 

companheiro ou parentes, por consanguinidade ou afinidade, em 

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de servidor ativo ou 

inativo há menos de 3 (três) anos, ou de ocupantes de cargo em 

comissão ou função de confiança, do quadro de pessoal da 

Universidade Federal da Grande Dourados/MS; 

7.7. empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 

recuperação extrajudicial, falência ou concordata; 

7.7.1. Desde que não estejam a utilizar recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, de forma a caracterizar comando único 

de gestão, não há impedimento para que empresas que estejam em 

processo de fusão, incorporação ou cisão participarem 

conjuntamente do mesmo certame. 

7.8. Empresa proibida de contratar com o Poder Público em razão de 

condenação por improbidade administrativa, na forma da Lei 8.429/92; 

7.9. Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiárias entre si; 

7.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; e 

7.11. Empresa responsável pela elaboração do projeto básico da licitação, ou da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital social com direito a voto, ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

8. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que está 

ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos e que cumpre plenamente 

os requisitos de participação e de habilitação definidos neste Edital. 

8.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e de 

participação sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

9. Conforme especificado no Termo de Referência (Anexo I), quanto à 

participação neste Pregão também será observado o seguinte:  

9.1. A participação, desta licitação, será EXCLUSIVA a Microempresas - ME, 

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Sociedades Cooperativas, nos termos do 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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art. 34 da lei 11.488 de 20071, uma vez que os valores totais dos itens NÃO 

SUPERAM, individualmente, o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006.  

SEÇÃO IV – DA PROPOSTA E DO SEU ENCAMINHAMENTO 

10. O licitante deverá encaminhar proposta (inclusive com o seu anexo, quando for o 

caso) exclusivamente por meio do sistema eletrônico, devendo fazê-lo até a data e horário 

marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

10.1. Todas as referências de tempo/horário previstas no Edital, no aviso, e também 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF; 

10.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor por 

item, com até 02 casas decimais após a vírgula, já considerados e inclusos os 

tributos, fretes, tarifas e todos os demais custos diretos ou indiretos para a 

execução do objeto. 

10.3. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 

com as exigências do edital. 

10.3.1. O fornecedor deverá colocar no descritivo de sua 

proposta o mesmo descritivo que consta no edital, 

evitando, assim, possíveis desentendimentos quanto à 

especificação do material ou do serviço. 

10.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze anos. 

10.5. O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 

inabilitação, que a proposta apresentada foi elaborada de maneira 

independente, na forma da Instrução Normativa nº 02, de 16 de setembro de 

2009, editada pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento – SLTI/MPOG.  

                                                           
1 Art. 34.  Aplica-se às sociedades cooperativas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso 
II do caput do art. 3o da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, o 

disposto nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI, e no Capítulo XII da referida Lei Complementar. 

mailto:compras@ufgd.edu.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
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10.6. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte  

10.7. deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do 

art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei, 

na forma do Decreto 6.204, de 5 de setembro de 2007. 

10.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

inclusive quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas 

respectivas leis de regência. 

11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.1. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação 

da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

11.2. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para a contratação, 

ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

SEÇÃO V – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

14. A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

15. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

SEÇÃO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

16. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

mailto:compras@ufgd.edu.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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16.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

16.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

17. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

SEÇÃO VII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

18. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

19. Os lances deverão ser ofertados pelo valor total do item, conforme descrito no 

Termo de Referência.  

20. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 

lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar 

pelo sistema, devendo ser formulados em até 2 (duas) casas decimais após a vírgula. 

21. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 

registrado no sistema. 

22. Os lances que forem efetuados pelo mesmo licitante com um intervalo mínimo 

menor que 20 (vinte) segundos, bem como os lances efetuados com intervalo inferior a 3 

(três) segundos, serão automaticamente excluídos pelo sistema (IN/SLTI/MPOG N° 

03/2011, alterada pela IN/SLTI/MPOG N° 03/2013). 

23. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação da ofertante. 

24. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

25. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, a seu critério, lance cujo 

valor seja considerado inexequível. 

26. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

27. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após 

o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 

pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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SEÇÃO VIII – DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 

28. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

29. No caso de desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

SEÇÃO IX - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICRO E PEQUENAS 

EMPRESAS  

30. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e as 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

30.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão considerados empatados com a 

primeira colocada; 

30.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;  

30.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

31. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 

licitante na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

SEÇÃO X - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

32. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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as especificações técnicas e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor máximo 

para a contratação. 

32.1. Caso o critério de julgamento da licitação seja o menor preço global ou o 

menor preço por lote, o Pregoeiro também examinará a compatibilidade de 

preços em relação ao valor estimado para cada um dos itens da licitação ou do 

lote. 

32.2. Uma vez constatada, dentro da proposta de menor preço global ou de menor 

preço por lote, a existência de itens com preços superiores aos estimados pela 

Administração, a licitante deverá promover a readequação do respectivo item ao 

preço base estimado pela Administração, devendo fazê-lo no prazo concedido 

pelo Pregoeiro sob pena de desclassificação da proposta. 

32.1. A proposta a ser encaminhada pelo licitante deverá conter as características do 

material ofertado, em compatibilidade com o Termo de Referência, detalhando o 

modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas. 

32.1.1. Durante a fase de julgamento das propostas o Pregoeiro e Equipe 

de Apoio poderão solicitar às licitantes, visando uma análise 

mais precisa do material/equipamento ofertado, o envio de 

“folders”, encartes, folhetos técnicos ou catálogos dos 

produtos ofertados, de forma que se possam verificar as suas 

especificações técnicas e/ou características, permitindo a 

consistente avaliação dos produtos (permitindo verificar se o 

produto ofertado atende plenamente as especificações e requisitos 

mínimos descritos no Termo de Referência); 

32.1.2. O licitante que for convocado via sistema a enviar, “folders”, 

encartes, folhetos técnicos (laudos e testes de ensaio) ou 

catálogos dos produtos ofertados, e deixar de fazê-lo, terá sua 

proposta recusada, uma vez que a análise quanto à aceitabilidade 

de sua proposta restará prejudicada. 

33. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

34. Será rejeitada a proposta ou lance vencedor com valor superior ao preço máximo 

fixado no termo de referência, ou que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade da remuneração.  

mailto:compras@ufgd.edu.br
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34.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do §3º art. 43 da Lei nº 8.666/93, a exemplo das 

enumeradas no §3º art. 29 da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 

34.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 

média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização 

de diligencias para o exame da proposta. 

34.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir 

a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 

ou indícios que fundamentam a suspeita. 

35. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da UFGD ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão. 

36. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

36.1. Sempre que a proposta não for aceita, antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

SEÇÃO XI – DA NEGOCIAÇÃO  

37. Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas 

e empresas de pequeno porte, de que trata o art. 44 da LC nº 123/2006, o Pregoeiro poderá 

encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 

estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas 

neste Edital.  

37.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes;  

37.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor; 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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SEÇÃO XII - DA HABILITAÇÃO 

38. A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos 

por ele abrangidos, e por meio da documentação complementar especificada neste Edital. 

39. Como condição prévia ao exame da documentação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, disponível no sítio 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa, disponível no sítio 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

d) Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN2; 

39.1. A consulta ao cadastro do CNJ será realizada em nome da empresa 

licitante e também do seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

40. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

41. A licitante deverá apresentar habilitação válida (níveis I ao VI) no SICAF ou 

apresentar os documentos que supram tal habilitação. 

42. Para fins de habilitação, a licitante deverá apresentar, ainda, caso não esteja 

abrangida pelo seu respectivo nível de habilitação no SICAF, a seguinte documentação 

complementar: 

42.1. Ato constitutivo da empresa, tais como estatuto, contrato social ou declaração de 

empresário individual, devidamente atualizado e registrado junto ao órgão 

competente do Registro do Comércio (Junta Comercial); 

                                                           
2 A verificação de registro positivo junto ao CADIN não impede a contratação da empresa. 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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42.2. Certidões de regularidade para com a Previdência Social, o FGTS, a Receita 

Federal do Brasil, a Dívida Ativa da União e para com as Fazendas Estadual e 

Municipal; 

42.3. Prova de regularidade trabalhista, mediante certidão negativa ou negativa com 

efeitos de positiva emitida pela Justiça do Trabalho, na forma dos artigos 27, 

inciso V, e 29, inciso V, da Lei 8.666/93; 

42.4. 01 (um) ou mais atestados (ou declarações) de capacidade técnica, expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove já ter o licitante 

realizado fornecimento compatível com o objeto desse certame em características 

e qualidade; 

43. Para fins de habilitação, a verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova.  

44. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

SEÇÃO XIII – DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 

45. A proposta ajustada ao lance final da licitante vencedora e os documentos 

exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, inclusive quando houver 

necessidade de envio de anexos, deverão ser remetidos em conjunto com a proposta de 

preços, em arquivo único, por meio da opção “ENVIAR ANEXO” do sistema 

Comprasgovernamentais, no prazo de até 02 (duas) horas contadas da solicitação do 

Pregoeiro, tomando-se por base o fuso horário de Brasília. 

45.1. Caso o licitante, por alguma razão qualquer, não consiga encaminhar todos 

os documentos em arquivo único por meio da opção “ENVIAR 

ANEXO”, poderá encaminhar os documentos, DENTRO DO MESMO PRAZO 

FIXADO NO CAPUT DESTE ITEM, por meio do e-mail compras@ufgd.edu.br, 

hipótese em que o Pregoeiro convocará novamente o licitante para o 

envio ou a complementação do envio da documentação por meio do 

sistema, a fim de manter a máxima transparência e permitir o respectivo 

controle social da ação administrativa. 

45.1.1. O licitante FICA CIENTE de que caso não encaminhe os 

documentos por meio do sistema após a sua reconvocação pelo 

pregoeiro, que ocorrerá no máximo duas vezes, será 

desclassificado do certame.  

45.2. O licitante convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, que 

deixar de encaminhar sua documentação/proposta, e 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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consequentemente, não mantiver sua proposta ofertada durante a 

sessão pública, poderá ser penalizado nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/2002, com a sanção de impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas 

neste Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

46. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

46.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

47. Em caráter de diligência, os documentos remetidos por meio da opção “Enviar 

Anexo” do sistema ComprasGovernamentais poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no 

prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a), à Coordenadoria de Compras – Divisão de Licitação, 

com endereço na Rua João Rosa Goes, 1761, Vila Progresso, CEP 79.825-070, Unidade I da 

UFGD, em Dourados/MS.  

47.1. A entrega dos documentos a que se refere esse item, se o caso, poderá ser 

realizado pelos CORREIOS, mediante SEDEX ou outro meio equivalente, 

devendo ser observada, em qualquer caso, o prazo fixado para a entrega. 

48. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e 

também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

49. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 

também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 

Títulos e Documentos. 

50. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo 

endereço. 

51. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

52. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para 

regularização da documentação, pagamento de débito, e emissão de eventuais certidões 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

52.1. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº 

10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 

SEÇÃO XIV - DO RECURSO 

53. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá, de forma motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

54. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade da intenção de recorrer manifestada, 

aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema. A rejeição do 

recurso, nessa fase, se dará apenas em face do não preenchimento dos pressupostos recursais, 

tais como a tempestividade, interesse e legitimidade do recorrente.  

55. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, 

desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, também via sistema, em igual prazo, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

56. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica preclusão desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

57. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 

SEÇÃO XV – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

58. O objeto deste Pregão será adjudicado por item à licitante vencedora, após 

decididos os recursos, quando houver, sujeito à homologação pelo Pró-Reitor de 

Administração da UFGD. 

SEÇÃO XVI – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO E DO PRÓ-REITOR DE 

ADMINISTRAÇÃO DA UFGD 

59. Cabem ao Pregoeiro as atribuições dispostas no art. 11 do Decreto 5.450/2005. 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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60. Ao Pró-Reitor de Administração da UFGD cabe: 

60.1. adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, se houver interposição de 

recurso; 

60.2. homologar o resultado e promover a contratação correspondente a este Pregão; 

60.3. anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado; 

60.4. revogar este Pregão, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse 

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado. 

61. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, 

promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da 

proposta ou da documentação. 

62. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade 

jurídica apresentados, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

SEÇÃO XVII – DOS ENCARGOS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE 

DOURADOS 

63. Caberá à UFGD: 

63.1. permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às dependências da UFGD 

para a execução do contrato; 

63.2. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pelo representante da licitante vencedora; 

63.3. solicitar a troca dos produtos ou o refazimento dos serviços  que não atenderem às 

especificações do objeto.  

SEÇÃO XVIII – DOS ENCARGOS DA LICITANTE VENCEDORA 

64. Caberá à licitante vencedora, a partir do recebimento da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente, o cumprimento das seguintes obrigações: 

64.1. responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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execução do contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de 

acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-transportes, fretes e outras 

que porventura venha a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

64.2. respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências da UFGD para a execução do contrato; 

64.3. responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 

UFGD, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução 

do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela UFGD; 

64.4. efetuar a troca dos produtos ou refazer os serviços que não atenderem às 

especificações do objeto, no prazo assinado pela Administração da UFGD; 

64.5. comunicar à Administração da UFGD qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

64.6. manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas neste Pregão.  

65. À licitante vencedora cabe assumir a responsabilidade por: 

65.1. todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social 

e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a UFGD; 

65.2. todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 

acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados durante a entrega do material objeto deste Pregão, ainda que 

acontecido em dependência da UFGD; 

65.3. encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição deste Pregão. 

66. São expressamente vedadas à licitante vencedora: 

66.1. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da UFGD para a 

execução do contrato decorrente deste Pregão; 

66.2. a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se houver prévia 

autorização da Administração da UFGD; 

66.3. a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Pregão. 
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67. A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos sociais, 

comerciais e fiscais não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da 

UFGD, nem poderá onerar o objeto desta contratação, razão pela qual a licitante vencedora 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a UFGD. 

SEÇÃO XIX – DA ENTREGA DA PRESTAÇÃO CONTRATADA E DA ATESTAÇÃO 

DO SEU RECEBIMENTO  

68. A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo 

previstos no termo de referência, a contar do recebimento da Nota de Empenho ou 

instrumento contratual equivalente. 

69. A entrega do(s) objeto(s) contratado será acompanhada e fiscalizada por 

representante(s) da Administração da UFGD, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

70. Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, o objeto dessa licitação será 

recebido: 

70.1. provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) 

objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material ou da prestação 

para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 

70.1.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor 

ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil reais), o 

recebimento será efetivado por meio de comissão de, no 

mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do artigo 

15 da Lei 8.666/93. 

70.2. definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação.   

70.2.1. Tratando-se de aquisição de mercadoria cujo valor 

ultrapasse a R$80.000,00 (oitenta mil reais), o 

recebimento será efetivado por meio de comissão de, no 

mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do artigo 

15 da Lei 8.666/93. 

71. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que 
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não atender(em) as especificações do objeto contratado no prazo fixado no termo de 

referência, a contar do recebimento da solicitação. 

72. A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao órgão competente da 

UFGD, mediante servidor designado para esse fim. 

73. O(s) representante(s) da UFGD anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados. 

SEÇÃO XX – DO PAGAMENTO 

74. A licitante vencedora deverá apresentar ao órgão competente da Universidade nota 

fiscal/fatura discriminada, em 2 (duas) vias, para liquidação e pagamento da despesa pela 

UFGD. As empresas legalmente enquadradas e que já utilizem a Nota Fiscal Eletrônica 

deverão encaminhar ou disponibilizar download do arquivo eletrônico da NF-e e seu 

respectivo protocolo de autorização para liquidação e pagamento da despesa pela UFGD. 

Quanto do envio do arquivo eletrônico, deverá utilizar o endereço dicep@ufgd.edu.br, ou 

outro endereço disponibilizado pelo gestor do contrato. 

74.1. Salvo disposição expressa no instrumento contratual ou no termo de referência, a 

liquidação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

definitivo do(s) produto(s), mediante ordem bancária a ser creditada em conta 

corrente (artigo 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 8.666/93). 

74.2. Tratando-se de despesa cujo montante não ultrapasse o limite previsto no inciso II 

do artigo 24 da Lei 8.666/93, o pagamento ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento definitivo do(s) produto(s), na forma do artigo 5º, 

§ 3º, da Lei 8.666/93. 

75. A UFGD poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 

76. O pagamento à licitante será realizado em conjunto com às seguintes e prévias 

diligências: 

76.1. Comprovação de regularidade junto à Justiça do Trabalho (CNDT), 

Seguridade/Previdência Social (CND), ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (CRF) e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede; 

76.2. Consulta sobre a existência de punição e/ou impedimento de licitar ou de 

ser contratada junto ao CEIS, CNJ e/ou SICAF; 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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76.3. Atestação quanto à entrega e conformidade da prestação contratada, bem 

como quanto ao cumprimento das obrigações assumidas; 

76.4. Manutenção de todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;  

76.5. Verificada a existência de irregularidade fiscal perante o SICAF, a 

empresa, sem prejuízo do pagamento, será notificada da ocorrência, para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 

promova a regularização ou apresente sua defesa, sob pena de rescisão do 

contrato; 

76.6. A existência de registro no SICAF, CEIS ou CNJ, de aplicação de 

penalidade à empresa CONTRATADA, por órgão da Administração 

Pública, não impede à efetivação do pagamento. 

77. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pela UFGD, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da 

nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 
365

i  I = 
365

6/100  
I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

SEÇÃO XXI – ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

78. No interesse da UFGD, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado 

ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1º 

e 2º, da Lei 8.666/1993. 

78.1. a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

licitadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
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78.2. nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 

Condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

SEÇÃO XXII – DAS SANÇÕES 

79. Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 e art. 28 do Decreto n.º 

5.450/2005, a autoridade administrativa poderá, garantindo o contraditório e a ampla defesa, e 

sem prejuízo das responsabilidades civis e penais, aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

79.1. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito federal ou 

Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

79.2. Descredenciamento no SICAF e no cadastro de fornecedores do HU/UFGD 

pelo prazo de até 5 anos. 

80. Sem prejuízo do contido no item 106, será aplicada à CONTRATADA as seguintes 

penalidade pecuniárias, assegurado previamente, o contraditório e a ampla defesa: 

80.1. Multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais 

formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia e 

por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 

80.2. Multa por inexecução parcial desta contratação: 1% (um por cento) sobre 

o valor do contrato, por dia, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato; 

80.3. Multa por inexecução total desta contratação: 1% (um por cento) sobre o 

valor do contrato, por dia, até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor do 

contrato; 

81. Sem prejuízo do contido no item 106, as multas serão aplicadas à CONTRATADA 

quando ela não cumprir culposamente o contrato, especialmente nas seguintes situações: 

81.1. não assinar a ata de registro de preços, quando convocada; 

81.2. deixar de entregar documentação exigida neste Edital; 

81.3. apresentar documentação falsa; 

81.4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

81.5. não mantiver a proposta; 

81.6. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

81.7. comportar-se de modo inidôneo; 

81.8. fizer declaração falsa; 

81.9. cometer fraude fiscal.  
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82. Conjunta ou alternativamente, conforme a gravidade da conduta praticada, 

poderão ser aplicados aos licitantes que vierem a cometer infrações, durante o procedimento 

licitatório ou durante a execução do objeto, as penalidades previstas no art. 87, da lei 

8.666/1993. 

83. A licitante e a adjudicatária estarão sujeitas à multa de até 30% (trinta por cento) 

do valor estimado para a contratação quando incorrer em uma das hipóteses previstas no item 

106. 

84. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de habilitação e participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 

fase de lances. 

85. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

86. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

87. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o seu caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

88. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF (Sistema de 

Cadastro de Fornecedores). 

 

SEÇÃO XXIII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

89. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 

mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

compras@ufgd.edu.br. 

90. O Pregoeiro, devidamente auxiliado por sua equipe e por outros setores técnicos 

da UFGD, especialmente aqueles que tenham elaborado ou colaborado com a edição do 

Edital, decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

91. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 
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92. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório devem 

ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico compras@ufgd.edu.br. 

93. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio do 

link Acesso livre>Pregões>Agendados, para conhecimento da sociedade em geral e dos 

fornecedores, cabendo aos interessados em participar do certame acessá-lo para a obtenção 

das informações prestadas. 

SEÇÃO XXIV – DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

94. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão. 

95. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiverem suportado no cumprimento da obrigação assumida. 

96. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida, por 

conveniência exclusiva da Administração da UFGD. 

SEÇÃO XXV - DOS ANEXOS 

97. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

97.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

97.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Capacidade Técnica; 

SEÇÃO XXVI - DO FORO 

98. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da 

cidade de Dourados, Seção Judiciária do Mato Grosso do Sul, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

Dourados/MS, 17 de abril de 2017. 

 

 

Andrey Mallmann 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. A presente licitação, do tipo menor preço por item, em regime de empreitada por 

preço unitário, tem como objeto a Aquisição de Testes Psicológicos, conforme as 

especificações técnicas e de quantidades descritas neste Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. Os instrumentos de avaliação psicológica serão utilizados no Serviço de Psicologia 

Aplicada (SPA) da Clínica de Psicologia da Faculdade de Ciências Humanas (FCH/UFGD), 

pois são de fundamental importância para capacitação dos alunos do curso de graduação em 

Psicologia e servirá tanto para o ensino, como em pesquisas e na prática clínica (oferecida na 

extensão universitária), ajudando no desenvolvimento do aprendizado dos acadêmicos. 

2.2. Conforme justificativa dos solicitantes, os instrumentos de avaliação psicológica são 

uma das principais ferramentas de trabalho do psicólogo, são de grande auxilio no 

psicodiagnóstico, principalmente nas áreas de avaliação Cognitivas, Organizacional, De 

Personalidade, Orientação Profissional, Habilidades Específicas, Social, entre outras. Sendo 

que para a formação do graduado em Psicologia é exigido, conforme a Lei 4.119 de 1962, 

conhecimento das principais técnicas e testes psicológicos nas diferentes áreas de atuação da 

Psicologia. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ORÇAMENTO 

ESTIMADO 

3.1. A despesa com a execução do objeto de que trata esse edital é estimada em R$ 

47.321,30 (Quarenta e sete mil trezentos e vinte e um reais e trinta centavos), conforme 

planilha a seguir: 
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Ordem Especificação (nome, tipo, embalagem etc.) 
Unidade 

Física 
 Qtde 
Total 

Valor Unit. 
Máximo 

VALOR TOTAL 

1 

 
As Pirâmides coloridas de Pfister versão para criançase adolescentes 
-  Kit composto por: 1 Manual, 1 Jogo de quadrículos coloridos, 1 
Bloco de Folha de Aplicação (c/25 fls), 3 Cartela com esquema 
de pirâmide, 1 Mostruário de cores- Autor: Villemor-Amaral, Anna 
Elisa - Editora: Casa do Psicólogo, 2012. 
 

Unidade 5 R$ 448,17 R$ 2.240,85 

2 

 
As Pirâmides coloridas de Pfister versão para criançase adolescentes 
- Bloco de Aplicação com 25 folhas e folha contendo as tabelas e 
fórmulas para a apuração dos resultados - Autor: Villemor-
Amaral, Anna Elisa - Editora: Casa do Psicólogo, 2012. 
 

Unidade 10 R$ 36,55 R$ 365,50 

3 

 
HTP livro de avaliação com 25 folhas- Autor: Alves, Irai C. B.; 
Tardivo, Renato C. - Editora: Vetor, 2009. 
 

Unidade 10 R$ 44,55 R$ 445,50 

4 

 
Coleção CAT- A Teste de Apercepção Infantil- figuras animais - 
Composta por: 1 Livro de Instruções, 1 Bloco de Avaliação com 25 
Folhas, 10 Cartões de Aplicação- Autor: Marques, Adele M. e cols. - 
Editora: Vetor, 2013. 
 

Unidade 5 R$ 395,01 R$ 1.975,05 

5 

 
ESI - Escala de stress infantil - Kit composto por: 1 Manual, 5 
Cadernos de Aplicação e 1 Bloco de Folha de Apuração (25 fls). - 
Autor: Lipp, Marilda E. N.; Lucarelli, M. D. M. - Editora: Casa do 
Psicólogo, 2005. 
 

Unidade 3 R$ 133,66 R$ 400,98 

6 

 
ESI - Escala de stress infantil - Bloco de Apuração com 25 folhas. 
Permite a apuração geral e dividida por fatores. - Autor: Lipp, Marilda 
E. N.; Lucarelli, M. D. M. - Editora: Casa do Psicólogo, 2005. 
 

Unidade 50 R$ 33,33 R$ 1.666,50 

7 

 
ESI - Escala de stress infantil - Caderno de Aplicação - Autor: Lipp, 
Marilda E. N.; Lucarelli, M. D. M. - Editora: Casa do Psicólogo, 2005. 
 

Unidade 50 R$ 10,75 R$ 537,50 

8 

 
BDI-II - Inventário de depressão de Beck -Kit composto por: 1 
manual + 5 Folhas de Aplicação/Respostas- Autor: Beck, Aaron T. 
e cols. - Adaptação: Gorenstein, Clareice e cols - Editora: Casa do 
Psicólogo, 2012. 
 

Unidade 3 R$ 168,72 R$ 506,16 

9 

 
BDI-II - Inventário de depressão de Beck - Folha de Aplicação - 
Autor: Beck, Aaron T.e cols. - Adaptação: Gorenstein, Clareice e cols - 
Editora: Casa do Psicólogo, 2012. 
 

Unidade 100 R$ 9,68 R$ 968,00 

10 
 
Pranchas do Teste Rorschach -01 Conjunto de 10 pranchas/ 

Unidade 2 R$ 806,33 R$ 1.612,66 
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lâminas. Autor: Rorschach, Hermann – Editora: CETEPP. 
 

11 

 
Sistema compreensivo do Rorschach: teoria, pesquisa e normas para 
a população brasileira - Autor: Nascimento, Regina G. F. - Editora: 
Casa do Psicólogo. 
 

Unidade 3 R$ 128,70 R$ 386,10 

12 

 
Protocolo da prova de Rorschach para o sistema compreensivo - 
Autor: Vaz, Cícero, E. - Editora: Casa do Psicólogo. 
 

Unidade 50 R$ 11,00 R$ 550,00 

13 

 
Manual de classificação do Rorschach para o sistema compreensivo 
- Autor: Exner Jr., John E.; Trad.: SILVA NETO, Antonio C. P. - Editora: 
Casa do Psicólogo, 2012. 
 

Unidade 3 R$ 81,00 R$ 243,00 

14 
 
Rorscharch: folha de localização- Editora: CETEPP - bloco 25 folhas 
 

Unidade 2 R$ 35,00 R$ 70,00 

15 

 
EFN - Escala fatorial de ajustamento emocional/neuroticismo - Bloco 
de respostas com 25 folhas - Autor: Nunes, Carlos H. S. S.; Hutz, C. S. 
- Editora: Casa do Psicólogo, 2001. 
 

Unidade 2 R$ 36,30 R$ 72,60 

16 

 
ESA - Escala de stress para adolescentes - Kit composto por: 1 
Manual, 10 Cadernos de Apuração e 1 Bloco de Aplicação (25 fls) 
- Autor: Tricoli, Valquíria A. C.; Lipp, Marilda E. N. - Editora: Casa do 
Psicólogo, 2006. 
 

Unidade 3 R$ 203,18 R$ 609,54 

17 

 
ESA - Escala de stress para adolescentes - Bloco de Aplicação com 
25 folhas - Autor: Tricoli, Valquíria A. C.; Lipp, Marilda E. N. - Editora: 
Casa do Psicólogo, 2006. 
 

Unidade 3 R$ 34,40 R$ 103,20 

18 

 
ESA - Escala de stress para adolescentes - Caderno de Apuração - 
Autor: Tricoli, Valquíria A. C.; Lipp, Marilda E. N. - Editora: Casa do 
Psicólogo, 2006. 
 

Unidade 50 R$ 8,40 R$ 420,00 

19 

 
Escalas Beck BAI- folhas de resposta - Autor: Beck, Aaron - 
Adaptação: Cunha, Jurema A. - Editora: Casa do Psicólogo, 2011. 
 

Unidade 100 R$ 9,90 R$ 990,00 

20 

 
Zuliiger: folha de localização- Editora: CETEPP - bloco com 25 
folhas 
 

Unidade 6 R$ 35,00 R$ 210,00 

21 

 
Palográfico - Livro de Avaliação Pequeno  I - Autor: Irai C. B. Alves. 
Cristiano Esteves. Editora Vetor, 2009. bloco com 25 folhas 
 

Unidade 7 R$ 37,62 R$ 263,34 
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22 

 
Coleção Palográfico: teste de personalidade. Kit composto por 1 
Livro de Instruções (Manual), 4 Blocos com 25 Folhas, 5 Roteiros 
de Avaliação.Irai C. B. Alves. Cristiano Esteves. Editora Vetor, 2009. 
 

Unidade 2 R$ 317,95 R$ 635,90 

23 

 
Inventário de Stress para adultos – LIPP- Caderno de aplicação - 
Autor: Lipp, Marilda E. N. - Editora: Casa do Psicólogo, 2005 
 

Unidade 100 R$ 12,90 R$ 1.290,00 

24 

 
Inventário de Stress para adultos – LIPP- Bloco de Apuração com 
25 folhas - Autor: Lipp, Marilda E. N. - Editora: Casa do Psicólogo, 
2005. 
 

Unidade 4 R$ 36,55 R$ 146,20 

25 

 
IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Kit composto por: 1 
Manual Técnico, 5 Cadernos de Aplicação (Reutilizável), 1 Bloco 
de Folha de Respostas (Bloco com 25 folhas), 1 Bloco de Folha de 
Apuração Sexo Feminino (Bloco com 25 folhas), 1 Bloco de Folha 
de Apuração Sexo Masculino(Bloco com 25 folhas). Autor: Leme, 
Irene, F. A. S.; Rabelo, Ivan S.; Alves, Gisele, A. S. - Editora: Casa do 
Psicólogo, 2013. 
 

Unidade 2 R$ 366,30 R$ 732,60 

26 

 
IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Caderno de Aplicação 
- Autor: Leme, Irene, F. A. S.; Rabelo, Ivan S.; Alves, Gisele, A. S. - 
Editora: Casa do Psicólogo, 2013. 
 

Unidade 2 R$ 23,32 R$ 46,64 

27 

 
IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Bloco de Respostas 
com 25 folhas- Autor: Leme, Irene, F. A. S.; Rabelo, Ivan S.; Alves, 
Gisele, A. S. - Editora: Casa do Psicólogo, 2013. 
 

Unidade 2 R$ 43,46 R$ 86,92 

28 

 
IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Bloco de Apuração 
Feminino com 25 folhas - Autor: Leme, Irene, F. A. S.; Rabelo, Ivan 
S.; Alves, Gisele, A. S. - Editora: Casa do Psicólogo, 2013. 
 

Unidade 2 R$ 44,08 R$ 88,16 

29 

 
IFP II - Inventário Fatorial de Personalidade - Bloco de Apuração 
Masculino com 25 folhas - Autor: Leme, Irene, F. A. S.; Rabelo, Ivan 
S.; Alves, Gisele, A. S. - Editora: Casa do Psicólogo, 2013. 
 

Unidade 2 R$ 44,08 R$ 88,16 

30 

 
Mesa de Apliação PMK - com um anteparo acoplado (fixo) 
medidas aprox.: 42 cm de largura, 60 cm de comprimento, 1m14cm 
de altura (considerando a distância do chão até a direção do anteparo 
e 72 cm do chão até a superfície da mesa). A mesa deve ter uma 
superfície horizontal central móvel, totalmente lisa e de cor neutra, 
com uma mola de pressão que possibilite deixar esta parte da mesa 
na posição vertical. Sobre a superfície central deverá ter quatro 
fixadores para prender com segurança as folhas de aplicação. Ao lado 
da mesa deverá ter um anteparo fixo , que cubra a visão do avaliado 
quando necessário e deixe o aplicador livre para as observações, 
anotações e mudança das folhas. 

Unidade 2 R$ 1.711,20 R$ 3.422,40 
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31 

 
Coleção PMK : Contendo: 1 Livro de Instruções (Manual) 
1 Bloco de Aplicação Lineogramas (50 Folhas) 
1 Bloco de Aplicação Zigue Zague (50 Folhas) 
1 Bloco de Aplicação Escadas / Círculos (50 Folhas) 
1 Bloco de Aplicação Cadeias (50 Folhas) 
1 Bloco de Aplicação Pararelas Egocípetas (50 Folhas) 
1 Bloco de Aplicação Paralelas Egocifugas (50 Folhas) 
Folha de Registro (50 Folhas) 
 

Unidade 1 R$ 548,32 R$ 548,32 

32 
PMK - Bloco de aplicação com 50 folhas lineogramas 
 

Unidade 3 R$ 54,00 R$ 162,00 

33 
PMK - Bloco de aplicação com 50 folhas Ziguye zagues 
 

Unidade 3 R$ 54,00 R$ 162,00 

34 
PMK - Bloco de aplicação com 50 folhas Escadas e círculos  
 

Unidade 3 R$ 54,00 R$ 162,00 

35 
PMK - Bloco de aplicação com 50 folhas cadeias  
 

Unidade 3 R$ 54,00 R$ 162,00 

36 
PMK - Bloco de aplicação com 50 folhas Paralelas, Egocifugas e Us 
vertuicais  
 

Unidade 3 R$ 54,75 R$ 164,25 

37 
PMK - Bloco com 50 fls de registro e avaliação  
 

Unidade 3 R$ 51,00 R$ 153,00 

38 

 
Inventário de Estilos Parentais - Folha de resposta - PAULA GOMIDE 
- Editora Vozes Ltda. 2011.  
 

Unidade 12 R$ 12,88 R$ 154,56 

39 

 
WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - Kit 
composto por: 1 Manual Técnico, 1 Manual de Instruções para 
Aplicação e Avaliação, 10 Protocolos de Registro, 10 Protocolos 
de Resposta 1, 10 Protocolos de Resposta 2, 1 Livro de 
Estímulos, Cubos, 2 Crivos Código, 1 Crivo Procurar Símbolos, 1 
Crivo de Cancelamento - David Wechester (Adaptação brasileira: 
Fabian Rueda e cols, 2013) 
 

Unidade 1 R$ 2.593,50 R$ 2.593,50 

40 

WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - Protocolos 
de Resposta 1 - subteste "Código" (Formas A e B) e "Procurar 
Símbolos" (Formas A e B) -  David Wechester (Adaptação brasileira: 
Fabian Rueda e cols, 2013)  
 

Unidade 20 R$ 22,33 R$ 446,60 
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41 

 
WISC IV - Escala Wechsler de Inteligência para Crianças - Protocolos 
de Resposta 2 - subteste "Cancelamento" (Itens 1 e 2) - David 
Wechester (Adaptação brasileira: Fabian Rueda e cols, 2013)  
 

Unidade 20 R$ 19,83 R$ 396,60 

42 

 
WASI - Escala Wechster Abreviada de Inteligência. Kit composto 
por: 1 Manual técnico, 10 Protocolos de Registro, 1 Livro de 
Estímulo, 1 caixa com cubos.- Autor:  David Wechsler - Adaptação 
Brasileira: Clarissa Marceli Trentini, Denise Balem Yates, Vanessa 
Stumpf Heck - Casa do Psicólogo, 2014.  
 

Unidade 3 R$ 1.199,00 R$ 3.597,00 

43 

 
WASI - Escala Wechster Abreviada de Inteligência - Protocolo de 
Registro - Autor:  David Wechsler - Adaptação Brasileira: Clarissa 
Marceli Trentini, Denise Balem Yates, Vanessa Stumpf Heck - Casa do 
Psicólogo, 2014.  
 

Unidade 20 R$ 18,50 R$ 370,00 

44 

 
Coleção STAXI 2 - Inventário de Expressão como Estado de Traço - 
Tradução Equipe Vetor, 2010. Kit composto por: 1 livro de 
Instruções (Manual), 5 Livros de Exercícios, 5 Livros de 
Aplicação, 1 Bloco de Avaliação com 25 Folhas.  
 

Unidade 3 R$ 196,00 R$ 588,00 

45 
Pranchas do Zulliger -Hans Zulliger. Conjunto de 03 pranchas. 
 

Unidade 3 R$ 534,67 R$ 1.604,01 

46 

Coleção EMEP-2ª Edição - Escala de maturidade para a Escolha 
Profissional - Kathia Maria Costa Neiva, 2ª Ed. 2014. Kit composto 
por: 1 Livro de Instruções (Manual) 1 Bloco de Aplicação 25 
Folhas. Bloco de Avaliação 25 Folhas. 1 Crivo de Correção  
 

Unidade 10 R$ 163,92 R$ 1.639,20 

47 

Coleção EMEP-2ª Edição - Escala de maturidade para a Escolha 
Profissional -Kathia Maria Costa Neiva, 2ª Ed. 2014. Bloco de 
Aplicação 25 Folhas 
 

Unidade 5 R$ 27,79 R$ 138,95 

48 

Coleção EMEP-2ª Edição - Escala de maturidade para a Escolha 
Profissional - Kathia Maria Costa Neiva, 2ª Ed. 2014. Bloco de 
Avaliação 25 Folhas.  
 

Unidade 5 R$ 27,79 R$ 138,95 

49 

 
Coleção EAP - Escala de Aconselhamento Profissional - Ana Paula 
Noronha e cols- 2007 - 1 Livro de Instruções (Manual), 1 Bloco de 
Avaliação com 25 Folhas, 1 Bloco de Aplicação com 25 Folhas, 1 
Crivo de Correção.  
 

Unidade 10 R$ 207,42 R$ 2.074,20 
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50 
Coleção EAP - Escala de Aconselhamento Profissional - Ana Paula 
Noronha e cols- 2007 - 1 Bloco de Avaliação com 25 Folhas 
 

Unidade 5 R$ 29,78 R$ 148,90 

51 
Coleção EAP - Escala de Aconselhamento Profissional - Ana Paula 
Noronha e cols- 2007 - 1 Bloco de Aplicação  com 25 Folhas 
 

Unidade 5 R$ 29,78 R$ 148,90 

52 

 
EAE-EP - Escala de Autoeficácia para Escolha Profissional - 2ª Edição 
(sem data) - Rodolfo A.M. Ambiel e Ana Paula Porto Noronha - 
Material (kit)  01 Manual - 2ª ed, 05 Cadernos de aplicação – 2ª 
ed (reutilizável) 01 Bloco com 25 folhas respostas – 2ª ed. 01 
Bloco com 25 folhas de apuração – 2ª edição 
 

Unidade 10 R$ 219,80 R$ 2.198,00 

53 

 
EAE-EP - Escala de Autoeficácia para Escolha Profissional - 2ª Edição 
(sem data) - Rodolfo A.M. Ambiel e Ana Paula Porto Noronha -  01 
Bloco com 25 folhas respostas – 2ª ed.  
 

Unidade 5 R$ 36,55 R$ 182,75 

54 

 
EAE-EP - Escala de Autoeficácia para Escolha Profissional - 2ª Edição 
(sem data) - Rodolfo A.M. Ambiel e Ana Paula Porto Noronha -  01 
Bloco com 25 folhas de Apuração – 2ª ed. 
 

Unidade 5 R$ 36,55 R$ 182,75 

 55 

 
As Pirâmides coloridas de Pfister - para Adultos -Bloco de Aplicação 
-com 25 folhas - Autor: Villemor-Amaral, Anna E. - Editora: Casa do 
Psicólogo, 2016. 4ª edição. 

 

 Unidade 10 R$ 37,40 R$ 374,00 

56 

 
HTP livro de instruções (manual) - Autor: Alves, Irai C. B.; Tardivo, 
Renato C. - Editora: Vetor, 2009. 

 

Unidade 10 R$ 160,33 R$ 1.603,30 

57 

 
Banqueta baixa com encosto reduzido. Estrutura fixa, tubos em 
Aço 7/8 e 5/8 de polegadas, com argolas que reforcem o meio e 
sirvam de suporte aos pés, encosto em aramado maciço; Acabamento 
em pintura epóxi; Assento com revestimento em corino. Dimensões 
aproximadas: Altura 66cm, largura 36cm, profundidade 36cm, altura 
do piso até o assento 45cm, altura máxima do encosto 20cm. Suporta 
no máximo 100kg. 
 

Unidade 2 R$ 47,05 R$ 94,10 

58 

 
Caixa lúdica - psicodiagnóstico (grande)  em forma de baú, 
confeccionada em MDF, dimensões  aproximadas: 45 cm de 
comprimento x 40 de largura x 35 de altura.                                                                                                                         
Contendo no mínimo os seguintes materiais: 1 Pacote com no 

Unidade 20 298,00 R$ 5.960,00 
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mínimo 10 soldadinhos de plástico; 1 Espada de plástico medida 
aproximada 60 cm; 1 Kit cozinha infantil em plástico, mínimo 5 
peças; 1 Pacote com miniatura de mercado mínimo 5 peças; 1 Família 
lúdica com dez membros, COMPONENTES: vovó, vovô, papai, mamãe, 
filho, filha, bebê, babá, gato e cachorro.Tamanho: adultos = 21 cm e 
crianças = 14 cm; 1 corda de pular aprox. 2 m, em nylon com cabos 
de madeira; 1 bola de vinil  de  35 a 40 cm;  1 Flauta em plástico; 1 
Apito em plástico; 1 Pandeiro infantil em plástico; 1 Automóvel de 
brinquedo;  1 Avião de brinquedo; 1 Barco de brinquedo; 1 kit Letras 
e números em EVA 10 mm - com 36 peças; 1 Lousinha de escrever 
medidas aproximadas  31,7x26x40cm; 1 jogo de dominó em plástico 
com 28 peças; 1 jogo de dama tabuleiro com borda em madeira - 4 
peças; 1 jogo monta monta; 1 jogo quebra cabeça; 1 jogo resta um; 1 
Aranha de brinquedo; 1 Sapo de brinquedo; 1 Pacote de papel sulfite 
A4 com 100 folhas - branco; 1 Pacote de papel sulfite A4 com 100 
folhas - colorido; 1 Lápis preto Nº 2; 1 Conjunto de tinta guache 15ml. 
com 6 cores; 1 Caixa de massinha de modelar com 12 cores; 1 
Borracha; 1 Caixa de giz de cera com 12 cores; 1 Apontador; 1 Caixa 
de lápis de cor com 12 cores; 1 Kit pincéis para pintura com 4 
unidades;  1 Conjunto de caneta hidrográfica com 12 cores; 1 Régua 
30 cm; 3 livros de história. 

 

     R$ 47.321,30 

3.2. A participação, desta licitação, será EXCLUSIVA a Microempresas - ME e 

Empresas de Pequeno Porte - EPP, uma vez que os valores totais dos itens 

NÃO SUPERARAM, individualmente, o montante de R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006. 

4. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 

4.1. A entrega dos materiais deverá ocorrer em até 30 (dias), contados da data do envio da 

correspondente NOTA DE EMPENHO da aquisição dos materiais. 

4.2. Local de entrega: 

4.2.1. Coordenadoria de Gestão Patrimonial/COGESP/UFGD – Universidade 

Federal da Grande Dourados, unidade 2 – Rodovia Dourados – Ithaum, 

km 12 – Cidade Universitária. Cx. Postal 533 – CEP.:79.804-970,  

(67)3410-2526 / (67) 3410-2525, entrega de segunda a sexta-feira, das 

07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h.  

4.3. Todos os materiais deverão ser entregues devidamente identificados, acondicionado 

em suas embalagens originais lacradas e em perfeitas condições para armazenamento, de 

forma a permitir completa segurança quanto à sua originalidade e qualidade. A falta do 

mesmo implicará no não recebimento do material por parte da UFGD. 
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4.4. Na proposta de preço deverão estar inclusos todos os custos necessários ao 

atendimento do objeto, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e 

previdenciárias, taxas, transportes, carga, descarga, garantia, seguros incidentes ou que 

venham a incidir sobre o fornecimento ou custo objeto em questão. 

4.5. Os materiais serão recebidos: 

4.5.1. provisoriamente, na COGESP/PRAD, para posterior verificação da 

conformidade do material com as especificações técnicas exigidas; e 

4.5.2. definitivamente, por Comissão designada para este fim, para a 

verificação da qualidade e quantidade do equipamento, que lavrará 

termo circunstanciado, onde atestará o atendimento ou não das 

especificações técnicas exigidas no presente Termo de Referência. 

4.5.3. Em conformidade com a “Resolução CFP nº 002/2003” informamos 

que a profissional Catia Paranhos Martins – CRP 02804-8 ficará 

responsável pela aquisição dos supramencionados testes psicológicos. 

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DO PRODUTO QUANDO NÃO ACEITO PELA 

FISCALIZAÇÃO 

5.1. A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender(em) as 

especificações do objeto contratado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

solicitação. 

5.2. Não serão recebidos produtos que apresentarem nas embalagens sinais de violação, 

aderência ao produto, umidade, ou inadequação em relação ao conteúdo, e não estiverem 

devidamente identificadas. As embalagens deverão estar de acordo com o que estabelece a 

legislação vigente. 

5.3. Os produtos deverão apresentar nas embalagens, data de fabricação e data de 

vencimento. 

5.4. O não cumprimento dos prazos de entregas, estabelecidos neste termo de referência, 

por parte do contratado implicará penalidades prevista no edital. 

6. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

6.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
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contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

7. FORMA DE ADJUDICAÇÃO/JULGAMENTO DO OBJETO 

7.1. Será considerada vencedora a proposta que, atendida as especificações contidas no 

Edital e seus anexos, apresentar o menor preço por ITEM. 

7.2. Para aceitabilidade da proposta, a mesma deverá estar em conformidade com as 

especificações mínimas, constantes do Edital e seus Anexos. A descrição do produto deverá 

ser detalhada com todas as suas características, de forma que se tenha uma noção objetiva e 

clara do objeto cotado. 

8. DEVERES DA CONTRATANTE 

8.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente contrato a contratante se 

compromete a: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

8.1.2. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e 

da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através da comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste edital, até 30 

(trinta) dias da apresentação do ateste da Nota Fiscal; 

8.1.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento dos procedimentos de 

fornecimento do objeto contratado; 

8.1.7. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. DEVERES DA CONTRATADA 

9.1. Obriga-se a contratada a: 

mailto:compras@ufgd.edu.br
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9.1.1. Responsabilizar-se pelo fornecimento, conforme a estrita exigência do Edital e 

especificações deste Termo de Referência; 

9.1.2. Trocar os materiais, que porventura apresentarem problemas de qualidade, 

avarias resultantes de transporte, assim como defeitos em suas embalagens ou 

acondicionamentos; 

9.1.3. Colocar à disposição da contratante todos os meios necessários para 

comprovação da qualidade dos produtos, permitindo a verificação de sua 

conformidade com as especificações e exigências do Edital e deste anexo; 

9.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, nos termos do artigo 55, XIII da lei 8666/93; 

9.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a instalação e/ou entrega dos 

equipamentos. 

10. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. Para pagamento das despesas decorrentes do objeto deste Pregão Eletrônico será 

utilizado recurso oriundo do orçamento da UFGD, ND:  

 33903035 material laboratorial – itens 1 a 29; 31 a 56 e 58; 

 44905242 mobiliario em geral – itens 30 e 57; 

  Programa de Trabalho: 108712; 

 Fonte de Recurso: 0112 

11. ÓRGÃO DA UFGD QUE FISCALIZARÁ A EXECUÇÃO DO OBJETO 

11.1. A Coordenadoria de Gestão Patrimonial/COGESP será responsável pelo recebimento 

e distribuição do objeto deste termo de referência.  

12. DAS SANÇÕES 

12.1. Os itens que tratam das sanções estão contemplados na “SEÇÃO XXII – DAS 

SANÇÕES” do presente edital. 
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13. PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO 

13.1. O prazo de garantia do produto deverá estar de acordo com o ofertado pelo fabricante, 

não podendo, em nenhuma hipótese, ser inferior a 01 (um) ano, a contar da data do 

recebimento provisório. 

 

Dourados/MS, 17 de abril de 2017. 

Aprovo o presente termo de referência. 

 

 

__________________________________ 

Vander Soares Matoso 

Pró-Reitor de Administração 

UFGD 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

   Atestamos (ou declaramos) que a empresa ........................., inscrita no CNPJ 

nº ....................., inscrição estadual nº ....................., estabelecida no (a) .............................. 

executa (ou executou) fornecimentos de .............................. para este órgão (ou para esta 

empresa). 

 

  Atestamos (ou declaramos), ainda, que os compromissos assumidos pela empresa 

foram cumpridos satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que a desabone 

comercial ou tecnicamente. 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações: 

1) este atestado (ou declaração) deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou 

empresa) emissor. 
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ANEXO III 

ANEXO À NOTA DE EMPENHO 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 

NOTA DE EMPENHO Nº__________________ VALOR: __________________ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Vinculam-se a este instrumento o Termo de Referência/Projeto 

Básico, bem como o edital do Pregão Eletrônico nº 06/2017 e a Proposta Comercial da 

Contratada e/ou ato que inexigiu/dispensou a licitação, quando for o caso, constantes do 

Processo nº 23005.000055/2017-21, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O descumprimento injustificado de uma das obrigações/normas 

previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, no Edital do Pregão Eletrônico ou na 

proposta, ou ainda a inexecução parcial ou total do objeto contratado ensejará aplicação das 

penalidades cabíveis, na forma do artigo 7º da Lei 10.520/2002, do Decreto 5.450/2005, do 

artigo 87 da lei 8.666/93, tudo sem prejuízo da rescisão contratual, na forma dos artigos 77 a 

80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas para contratação com a Administração Pública Federal. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Fica a Contratada 

sujeita às seguintes penalidades, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa: 

a) multa pelo não atendimento a eventuais exigências legais/contratuais 

formuladas pela fiscalização: 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por 

dia e por ocorrência, até o limite de 10% sobre o valor do contrato; 

b) multa por inexecução parcial desta contratação: até 10% (dez por cento) sobre 

o valor do contrato; 

c) multa por inexecução total desta contratação: até 30% (trinta por cento) sobre 

o valor do contrato; e 

d) Impedimento temporário de participação em licitações e de contratar com a 

União, seus órgãos e entidades, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na forma da 

Lei 10.520/2002. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – As penalidades são independentes e a aplicação de uma não 

exclui a das outras. 
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SUBCLÁUSULA SEGUNDA – O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) 

dias úteis a contar da data de intimação da decisão que a aplicar, e será recolhida junto à 

UFGD mediante GRU. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A critério da Administração e em sendo possível, o valor da 

multa devida será descontado dos créditos que porventura a contratada tenha a receber da 

UFGD. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – Não havendo pagamento pela contratada, o valor será inscrito 

como dívida ativa para fins de cobrança judicial, na forma da Lei 6.830/1980. 

SUBCLÁUSULA QUINTA – A critério da Administração, poderão ser suspensas as 

penalidades, no todo ou em parte, quando justificado pela CONTRATADA e aceito pela 

CONTRATANTE. 

SUBCLÁUSULA SEXTA – A aplicação de qualquer penalidade prevista nesta Cláusula não 

impedirá a UFGD de pleitear valores a título de perdas e danos. 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO - Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, 

da Lei 8666/93, a CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal; 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 

78 da Lei n° 8.666/93 ensejará a rescisão do presente Contrato, sendo que a efetiva rescisão 

somente poderá se dar por uma das formas previstas no artigo 79 da Lei nº 8.666/93. Não há 

hipótese de rescisão de pleno direito, nem por ato unilateral da Contratada. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Os casos de rescisão contratual serão formalmente 

motivados nos autos do processo, assegurado, previamente, o contraditório e a ampla defesa. 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA – A rescisão administrativa ou amigável será precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

SUBCLÁUSULA QUARTA – A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da 

Administração contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XI do artigo 78 da Lei n° 

8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do artigo 87 do mesmo 

diploma legal, sem prejuízo das demais sanções previstas. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA responderá por quaisquer danos ou prejuízos 

pessoais ou materiais que seus empregados ou prepostos, em razão de ação ou omissão, 

dolosa ou culposa, venham a causar aos bens da CONTRATANTE em decorrência da 
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execução deste contrato, incluindo-se, também, os danos materiais ou pessoais a terceiros, a 

que título for. 

SUBCLÁUSULA UNICA - A CONTRATANTE estipulará prazo à CONTRATADA para 

reparação de danos porventura causados. 

CLÁUSULA SÉTIMA – Havendo emissão de empenho estimativo, a CONTRATADA 

concorda em receber apenas pelo que for efetivamente entregue/prestado à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - O prazo de vigência deste instrumento, contado a partir da retirada 

da Nota de Empenho, é o prazo que for previsto no termo de referência/projeto básico para a 

execução do objeto contratado, o qual poderá ser prorrogado na forma dos §§ 1º e 2º do artigo 

57 da Lei 8.666/93. Havendo no termo de referência/projeto básico a exigência de garantia, o 

prazo do contrato estende-se, também, até o final da garantia. A retirada da Nota de 

Empenho pela contratada, acompanhada deste instrumento, o seu recebimento via fax 

ou o seu recebimento via correios implica pleno conhecimento do inteiro teor deste 

instrumento, assim como implica adesão incondicional aos seus termos.” 

CLÁUSULA NONA - O foro para dirimir eventuais litígios decorrentes da execução deste 

contrato será o da Justiça Federal do local do órgão contratante. 

Dourados, ____ de ________de 2015. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

(Autoridade Competente da UFGD) 

(CARGO) 
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